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Oi S.A.-In Judicial Reorganization 

CORPORATE TAXPAYERS’ REGISTRY (CNPJ/MF) No. 76.535.764/0001-43 

BOARD OF TRADE (NIRE) No. 33 3 0029520-8 

PUBLICLY-HELD COMPANY 

 

MATERIAL FACT 

 

Extraordinary General Shareholders’ Meeting Request 

 

Oi S.A. – In Judicial Recovery ("Company"), pursuant to art. 157, § 4 of Law 6,404/76 

("Brazilian Corporations Law"), hereby informs its shareholders and the market in 

general that, on this date, the shareholder Societé Mondiale Fundo de 

Investimento em Ações, represented by its manager Bridge Administradora de 

Recursos Ltda., shareholder of 6.64% of the Company's capital stock, requested 

that the Board of Directors convene an Extraordinary General Meeting of the 

Company within a period of eight days, based on art. 123, sole paragraph, 

subparagraph c of the Brazilian Corporations Law, to discuss the following matters: 

 

(i) Discuss and assess the Company’s current economic-financial 

position, as well as the challenges to be faced henceforth, 

contemplating any suggestions from shareholders, to be considered 

by the Company’s management in the process of economic-financial 

uplift currently underway.  

 

(ii) Decide on the dismissal, in individual polls, of the Board Members 

listed below: 

a) Rafael Luis Mora Funes (member) and João do Passo Vicente Ribeiro 

(alternate); 

b) João Manuel Pisco de Castro (member) and Pedro Guimarães e Melo 

de Oliveira Guterres (alternate); 

c) Luís Maria Viana Palha da Silva (member) and Maria do Rosário 

Amado Pinto Correia (alternate); 

d) André Cardoso de Menezes Navarro (member) and Nuno Rocha dos 

Santos de Almeida e Vasconcellos (alternate); 

e) Pedro Zañartu Gubert Morais Leitão (member without alternate); 
 

(iii) Decide on the dismissal of Board Member Marcos Grodetzky (member 

without alternate); 

 



(iv) Decide on the election of members and alternate members of the 

Board of Directors, to replace those removed, and also for the vacant 

Board of Directors positions, as well as the vacant positions of 

Directors Sergio Franklin Quintella and Joaquim Dias de Castro, who 

recently submitted their resignations to the Board, to fulfill their 

respective remaining terms, in accordance with the provisions of art. 

69 of the Company's Bylaws. 

 

The Board of Directors is evaluating the Request to convene the Meeting and will 

express its opinion on the matter within the period specified in the Brazilian 

Corporations Law. The Request in its entirety is attached. 

 

The Company will maintain its shareholders and the market informed of any 

development of the subject matters of this Material Fact. 

 

 

Rio de Janeiro, July 7, 2016. 

 

Oi S.A. – In Judicial Reorganization 
Flavio Nicolay Guimarães 

Chief Financial Officer and Investor Relations Officer 

 

 

 



 

 

Rio de Janeiro, 7 de julho de 2016. 

 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA OI S.A. 

Rua do Lavradio, 71 

Centro, Rio de Janeiro – RJ 

 
Praia de Botafogo 300, 11º andar 

Botafogo, Rio de Janeiro - RJ 

 
Att.: Sr. Presidente do Conselho de Administração, Sr. José Mauro Mettrau 

Carneiro da Cunha. 

 
Com cópia para: 

 

DIRETORIA DE FINANÇAS E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES DA OI 

S.A. 

Rua Humberto de Campos, nº 425, 8º andar 

Leblon, Rio de Janeiro – RJ 

Att.: Sr. Flavio Nicolay Guimarães (invest@oi.net.br) 

 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM 

Superintendência de Relações com Empresas 

Rua Sete de Setembro, 111 

Centro, Rio de Janeiro - RJ 

Att.: Dr. Fernando Soares Vieira (sep@cvm.gov.br) 

 
Senhor Presidente do Conselho, 

 
01. SOCIÉTÉ MONDIALE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 20.588.268/0001-01, neste ato representado por 

sua gestora Bridge Administradora de Recursos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 11.010.779/0001-42 (“Acionista”), na qualidade de detentor, na data base 

de 06.07.2016, de 46.886.500 ações ordinárias e 7.934.624 ações preferenciais 

de emissão da Oi S.A. (“Oi S.A” ou “Companhia”), perfazendo o percentual de 

6,64% do capital social da Companhia representativo, respectivamente, de 

7,02% das ações ordinárias e 5,03% das ações preferenciais, vem solicitar ao 

mailto:invest@oi.net.br
mailto:sep@cvm.gov.br


 

 

Conselho de Administração, nos termos do art. 123, parágrafo único, alínea “c”, 

da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), a convocação de assembleia geral 

extraordinária da Companhia, no prazo máximo de 8 (oito) dias, a ser realizada 

no menor prazo possível, a fim de deliberar sobre a ordem do dia apresentada 

neste pedido de convocação. 

 
1) ORDEM DO DIA. 

 
(i) Discutir e avaliar a atual situação econômico-financeira da 

Oi S.A., bem como os desafios a serem enfrentados daqui em 

diante, contemplando eventuais sugestões dos acionistas, a serem 

consideradas pelos administradores da Companhia, no processo 

de soerguimento econômico-financeiro ora em curso; 

 

(ii) Deliberar a destituição dos membros do Conselho de 

Administração da Oi S.A. a seguir listados, em votações individuais: 

a. Rafael Luís Mora Funes (titular) e João do Passo 

Vicente Ribeiro (suplente); 

b. João Manuel Pisco de Castro (titular) e Pedro 

Guimarães e Melo de Oliveira Guterres (suplente);  

c. Luís Maria Viana Palha da Silva (titular) e Maria do 

Rosário Amado Pinto Correia (suplente);  

d. André Cardoso de Menezes Navarro (titular) e Nuno 

Rocha dos Santos de Almeida e Vasconcellos 

(suplente); 

e. Pedro Zañartu Gubert Morais Leitão (titular sem 

suplente);  

 

(iii) Deliberar a destituição do membro do Conselho de 

Administração Marcos Grodetzky (titular sem suplente); e 

 

(iv) Deliberar a eleição dos membros titulares e suplentes do 

Conselho de Administração, em substituição àqueles destituídos, e 

também para as posições vagas do Conselho de Administração, 



 

 

assim como para as vagas dos Conselheiros Sérgio Franklin 

Quintella e Joaquim Dias de Castro, que recentemente 

apresentaram suas renúncias ao conselho, para cumprimento do 

mandato remanescente, observado o disposto no art. 69 do 

Estatuto Social da Companhia. 

 

* * * 

 



 

 

2) FUNDAMENTOS PARA O PEDIDO DE CONVOCAÇÃO. 

 

a) Primeiro item da ordem do dia (não deliberativo). 

 

02. Como sabem os acionistas, a Oi S.A. enfrenta situação de crise 

econômico-financeira, que a levou a formular pedido de proteção judicial. 

 

03. Dada a sensibilidade desse assunto, e sem prejuízo das discussões a 

serem realizadas na assembleia já convocada para o dia 22.07.2016, os 

acionistas da Companhia, reunidos em assembleia, devem ter a oportunidade 

de debater o tema, de modo que fiquem absolutamente informados sobre a atual 

situação econômico-financeira da Companhia e possam, a partir dessa 

radiografia, contribuir com sugestões e ideias que aprimorem o soerguimento 

econômico-financeiro da Companhia. 

 

04. Para esse fim, o Acionista recorda que todos os documentos relevantes 

para o debate desse item da ordem do dia estão disponíveis no website da 

Companhia (www.oi.com.br), no seguinte link: www.recjud.com.br. 

 

b) Segundo item da ordem do dia. 

 

05. O art. 122 da Lei das S.A., em consonância com o art. 140 do referido 

diploma legal, institui a competência privativa da Assembleia Geral para, a 

qualquer tempo, eleger ou destituir os administradores e fiscais da companhia. 

 

06. Nos últimos meses, a Oi S.A. procurou renegociar com os credores o 

seu altíssimo endividamento, mas as negociações não foram concluídas com 

êxito, o que gerou a necessidade de a Companhia se socorrer de proteção 

judicial. 

 

07. A diretoria da Oi S.A., em conjunto com seus assessores internos e 

externos, vem conduzindo com proficiência e diligência o procedimento de 

recuperação da Companhia. 
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08. Contudo, entende o subscritor que o Conselho de Administração deve 

ser parcialmente renovado, para que esteja preparado para enfrentar os desafios 

econômicos, jurídicos, tecnológicos, mercadológicos e regulatórios que se 

apresentam à Companhia.  

 

09. Um conselho com pessoas capacitadas, todos Conselheiros 

Independentes de acordo com a definição do § 1º do artigo 25 do estatuto social 

da Companhia, para, com legitimidade e competência, propor, debater e 

defender soluções regulatórias que permitam à Companhia melhorar a qualidade 

dos seus investimentos, inclusive para modernização da Lei Geral de 

Telecomunicações. Este desafio, de alta sensibilidade para a Companhia, deve 

ser conduzido por pessoas com capacidade e expertise. 

 

10. Nesse contexto, o Acionista propõe que os demais acionistas, reunidos 

em assembleia geral, deliberem pela substituição dos membros do Conselho de 

Administração abaixo arrolados (mediante sua destituição) por aqueles 

indicados pelo Acionista (mediante a consequente eleição destes). Assim sendo, 

a proposta do Acionista para esses respectivos itens de deliberação da ordem 

do dia é a seguinte: 

 

i) Que destituam o membro titular do Conselho de Administração 

Rafael Luís Mora Funes, bem como seu suplente João do Passo 

Vicente Ribeiro; 

ii) Que destituam o membro titular do Conselho de Administração 

João Manuel Pisco de Castro, bem como seu suplente Pedro 

Guimarães e Melo de Oliveira Guterres;  

iii) Que destituam o membro titular do Conselho de Administração 

Luís Maria Viana Palha da Silva, bem como sua suplente Maria 

do Rosário Amado Pinto Correia;  

iv) Que destituam o membro titular do Conselho de Administração 

André Cardoso de Menezes Navarro, bem como seu suplente 

Nuno Rocha dos Santos de Almeida e Vasconcellos; 

v) Que destituam o membro titular do Conselho de Administração 

Pedro Zañartu Gubert Morais Leitão; e 



 

 

vi) Que destituam o membro titular do Conselho de Administração 

Marcos Grodetzky, titular sem suplente, cujo nome é indicado 

pelo Acionista para posterior eleição como suplente; 

 

vii) Que elejam novos membros para o Conselho de Administração 

da Companhia, todos Conselheiros Independentes de acordo 

com a definição do § 1º do artigo 25 do estatuto social da 

Companhia, para os cargos que ficarem vagos em razão das 

deliberações anteriores e/ou eventuais renúncias e até o término 

do mandato previsto no art. 69 do Estatuto Social da Companhia, 

cujos nomes e currículos estão sugeridos a seguir, por se 

tratarem de pessoas altamente capacitadas, de reputação 

ilibada, notório conhecimento técnico e que, sem dúvida, 

contribuirão para que a Oi S.A. consiga atravessar o seu período 

de dificuldade, de maneira serena, recuperando o valor perdido 

para os seus acionistas: 

 

Titulares: 

 

a. HELIO CALIXTO COSTA: Vasta experiência no setor de 

telecomunicações, com grande conhecimento da regulação 

do setor de telecomunicações. Ex-Ministro das 

Telecomunicações e Senador da República. Ex-Diretor da 

Rede Globo em Nova York. Membro da Convenção Nacional 

do PMDB.  

 

b. DEMIAN FIOCCA: Vasta experiência em cargos de liderança 

em instituições financeiras e grandes empresas, em ambos 

os setores público e privado. De 2004 a 2006, atuou como 

Vice-Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES). Foi nomeado CEO do BNDES 

em março de 2006, onde ficou até 2007. Ex-membro do 

conselho executivo da Vale. CEO do Banco Nossa Caixa. 

Possui grau de bacharel e mestrado em Economia pela 

Escola de Administração, Economia e Negócios da 

Universidade de São Paulo (USP). 

 

c. JOSÉ VICENTE DOS SANTOS: Vasta experiência no setor 

de regulamentação de telecomunicações. Participou do 



 

 

desenvolvimento e implantação do Sistema Brasileiro de TV 

Digital e do Plano Nacional de Banda Larga. Assessor 

parlamentar do Senado. Ex-assessor do Ministério da 

Telecomunicações. Advogado. 

 

d. JOÃO MANUEL PINHO DE MELLO: PhD em Ciências 

Econômicas com vasta experiência no setor de 

regulamentação de telecomunicações e no setor 

concorrencial. Consultor de diversas empresas, incluindo 

Ambev, Energisa, Vale, BM&FBovespa. PhD em Economia 

pela Stanford University. Professor do Departamento de 

Economia da PUC-Rio. Profissional de reputação ilibada que 

contribuirá para levar transparência às demonstrações de 

resultado da Companhia.  

 

e. PEDRO GROSSI JUNIOR: Vasta experiência no setor de 

telecomunicações, relações institucionais e político. Ex-

assessor Parlamentar do Ministro de Planejamento, Sr. 

Antonio Delfim Neto, e ex-assessor do Ministro da Fazenda, 

Sr. Francisco Dornelles (atual governador do Rio de Janeiro). 

Bacharel em Direito pela Universidade do Estado da 

Guanabara. 

 

f. LEO JULIAN SIMPSON: Vasta experiência no setor de 

telecomunicações. Especialista em telecomunicações. Atuou 

como Conselheiro Internacional, Diretor Comercial e 

Presidente da Intelig Comunicações Ltda. Conselheiro 

Internacional do escritório de advocacia McKenna & Co. 

Responsável pela incorporação da Intelig Telecomunicações 

Ltda pela TIM Brasil S.A. Bacharel em Direito pela Bristol 

University e pelo College of Law, ambos na Inglaterra. 

 

g. JONATHAN DANN: Vasta experiência no setor de 

telecomunicações e desenvolvimento de projetos. Atuação 

em grandes empresas como Royal Bank of Canada, Bear 

Stearns July e HSBC James Capel July. Ex-Diretor Executivo 

e Diretor Geral na J.P. Morgan e Barclays Capital. Diretor 

Geral da RBC Capital Markets. 

 

h. MARCELO ITAGIBA: Vasta experiência na área de 

segurança pública. Superintendente da Polícia Federal e 

Secretário de Segurança Pública do Rio de Janeiro. 

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito sobre 



 

 

Interceptações Telefônicas no Brasil. Bacharel em Ciências 

Jurídicas e Sociais na Faculdade Federal no Estado do Rio 

de Janeiro.  

 

11. O Acionista reserva-se o direito de substituir algum(ns) candidato(s) ora 

indicado(s), no prazo legal. Os candidatos aos cargos de membros suplentes do 

Conselho de Administração serão indicados pelo acionista oportunamente. 

 

12. O Acionista sugere que os atuais membros efetivos do Conselho de 

Administração (1) José Mauro Mettrau Carneiro da Cunha, (2) Ricardo Malavazi 

Martins e (3) Thomas Cornelius Azevedo Reichenheim, bem como o atual 

membro suplente do Conselho de Administração Sérgio Bernstein, permaneçam 

em seus cargos até o término do mandato.  

 

13. O Acionista também sugere que o conselheiro Marcos Grodetzky, 

atualmente membro efetivo do Conselho de Administração em razão da renúncia 

da conselheira Robin Anne Bienen Stock, seja reconduzido ao cargo como 

membro suplente do Conselho de Administração, ligado ao membro Ricardo 

Malavazi Martins. Apenas para tanto, o Acionista sugere que a destituição do 

referido conselheiro como membro titular seja aprovada pelos acionistas da Oi 

S.A, com a sua consequente eleição ao cargo de conselheiro suplente. 

 

14. Por fim, caso haja a renúncia superveniente de algum membro do 

Conselho de Administração, ficando desocupada uma vaga de membro titular do 

conselho, o Acionista propõe desde logo a eleição do seguinte nome para a 

posição de membro titular do Conselho de Administração, sem prejuízos de 

possíveis novas indicações em razão da vacância de outras vagas:  

 

a. WILLIAM CONNELL STEERS: Vasta experiência no setor de 

desenvolvimento de projetos no Brasil e América Latina. 

Atuou no Conselho de Administração de diversas companhias 

com ações negociadas nas bolsas de valores brasileira e 

canadense. Concluiu o Honors Business Administration 

(HBA) na Ivey Business School.  

 



 

 

15. Por fim, em cumprimento ao artigo 3º da Instrução CVM nº 367, o 

Acionista registra que recebeu de todos os indicados para o Conselho de 

Administração da Oi S.A. as respectivas declarações de que trata o artigo 2º da 

referida Instrução, de modo que nenhum deles possui qualquer impedimento à 

ocupação do respectivo cargo para o qual está sendo nomeado.  

 

16. Registra-se, por fim, que a Oi S.A. apresenta atualmente controle 

pulverizado, sem controlador definido e sem acordos de voto arquivados na sede 

da Companhia. As deliberações propostas no presente pedido de convocação 

não alteram a conjuntura societária da Oi S.A., não implicando em qualquer 

alteração da sua estrutura de controle. Nesse contexto, afigura-se dispensável 

submeter o presente requerimento ao procedimento de anuência prévia junto à 

Anatel. De todo modo, visto que o desfecho das deliberações propostas neste 

pedido de convocação não é previsível ex ante, o resultado das deliberações 

poderá ser oportunamente submetido à análise da agência reguladora, para fins 

de transparência e nos termos da regulamentação vigente. 

 

17. Pelos fundamentos expostos, o Acionista, representado neste ato por 

sua gestora, requer a convocação de assembleia geral extraordinária da Oi S.A., 

com a ordem do dia indicada no presente pedido de convocação, no prazo de 8 

(oito) dias contados de seu recebimento, a ser realizada no menor prazo 

possível, sob pena de tal assembleia ser diretamente convocada pelo Acionista, 

nos termos do art. 123, parágrafo único, “c”, da Lei das S.A. 

 

Atenciosamente, 

 

________________________________________ 

SOCIÉTÉ MONDIALE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 

neste ato representado por sua gestora 

Bridge Administradora de Recursos Ltda. 
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